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PJeCOR PP Nº 0000173-70.2019.2.00.0814

 
REQUERENTE: 4º Tabelionato de Notas- Condurú

 
ENVOLVIDOS: Cartórios Extrajudiciais

 

 
                           DECISÃO / OFÍCIO Nº              /2019-          /CJRMB

 
         Trata-se de comunicação feita pelo 4º Tabelionato de Notas- Cartório Condurú, informando
 que foram inutilizados os papéis de segurança n.ºs A5229197, A5229199, A5229243, A5229261,
A5441813, A5441828, A5441858, A5441881, A5441885, A5441949, A5441950, A5441980,
A5441986, A5441987 e A5441992, os quais seriam destinados para aposição de apostila as
quais foram destruídas conforme o parágrafo único do artigo 16 do Provimento n.º 62/2017/CNJ.
          É o relatório.
          Decido.
           Inicialmente, considerando a competência territorial da Corregedoria de Justiça da Região
Metropolitana de Belém, encaminhe-se cópia do expediente à Corregedoria de Justiça da
Comarcas do Interior e a SEPLAN, para conhecimento e providências entendidas cabíveis.
         Por fim, determino expedição de oficiar circular às serventias extrajudiciais da Região
Metropolitana de Belém, para conhecimento e providências cabíveis.
          Utilize-se cópia do presente como ofício.
          Após, arquive-se.
          Belém, 18 de dezembro de 2019.
 
 
 

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
 

Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém
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Belém(PA), 13 de dezembro de 2019.  

  

Ofício n.º 008/2019 - Apostila 

Ref.: Inutilização de papel de segurança para apostilamento. 

 

 

 

 

À  

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Pará. 

  

Nos termos do artigo 16 do Provimento n.º 62/2017/CNJ, comunico que foram 

inutilizados os papéis de segurança n.ºs A5229197, A5229199, A5229243, A5229261, A5441813, 

A5441828, A5441858, A5441881, A5441885, A5441949, A5441950, A5441980, A5441986, A5441987 e 

A5441992, os quais seriam destinados para aposição de apostila as quais foram destruídas conforme o 

parágrafo único do artigo 16 do Provimento n.º 62/2017/CNJ. 

 

Respeitosamente,  
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